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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
sEToR DE LICITAçÔES

CoNTRATO N'43/2023

TERMo DE coNTRATo PARA PRESTAçÃo DE sERvlÇos
ESPECIALIZADOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUMBE . SERGIPE, QUE ENTRE SI FIRMAM O IiIUIICíPIO OE

cuMBE, E o escnróRro FATTMA FARTAS soctEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

O UUHrcíplo DE CUMBE/SE, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o no 13.112.289/0001-

82, com sede na Avenida Dr, Leandro Maciel, no 08, Cumbe/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Gestor o Sr. FLORIVALDo JOSÉ VlElRA, brasileiro, casado, maior, residente e

domiciliado nesta Cidade, e o Escritório FATIMA FARIAS SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,
localizado na Avenida Eduardo Prado, 2080, Conj '110, Cavalhada, CEP: 91.751-000 - Porto Alegre - Sergipe,
inscrito no CNPJ sob. N'45.007.133/0001-28, doravante denominada conkatado, neste ato sendo representada
por a SÉ MARIA DE FÁTmA MADRUGA FARIAS, brasileira, advogada, regularmente inscrito na OAB/RS no

98892, portador do RG n" 1069248761 SSP/RS e CPF n" 947.038.170{4, reuniram-se para celebrar o presente

Contralo, conforme processo de lnexigibilidade no 2112023, nos termos das Cláusulas e condiçoes seguinles:

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

. Constitui objeto deste contrato administrativo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
NECESSARTOS AO AJUTZAMENTO DE DEMANDA JUDTC|AL ESPECTFICAMENTE EM RECUPERAÇÃO DE
VALORES JUNTO A AGÊNCn NACTONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BTOCOMBUSTíVEL (ANp).

cúusurÂ SEGUNDA - Do pREço E DAs coNDçôEs DE pAcAuEt{To

Pelos serviços previstos na Cláusula Primeira, o COTITRATANTE pagará ao CONTRATADO:

a) 20% (vinte por cento) do proveito patrimonial alcançado pelo Município com a propositura da

aÉo;
b) Na hipótese de ser deferida a futela de urgência que deverá ser pleiteada liminarmente, com o

início dos pagamentos dos rcyalÍres que lhes são devidos, o Município remunerará o Escritório
em 20% (vinte por cento) do valor recebido mensalmente, pelo prazo mâimo de 48 (quarenta e

oito) meses ou até a execuÉo de sentenç;
c) Eventuais despesas efetuadas em conexáo com os serviços a serem prestados na condução do

processo serão suportadas pelo Município Contratante, podendo evenfualmente ser adiantadas
pelo Escritório para reembolso posterior, apesar que existe previsão legal de isenção de taxas
judiciais;

d) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crâjito, mediante kansÍerência ou
depósito no Banco do Brasil, Agência Í0.8, Conta Conente 30289.9.

e) Os pagamentos deverão ser feitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados a partir da data do
ateste na Nota Fiscal/Fatura, mediante a constataÉo da regularidade fiscal do Con[atado-

CúUSUIâ TERCEIRA - DA ucÊNcn Do coIITRATo
O presente contrato possui vigencia de 12 (doze) meses, iniciando a partir da Or* Ot 

:l].
)1{N

assinatura.
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cúusurá QUARTA - DA DorAçÂo oRçAMEilTÁRh

As despesas decorrentes do presente contrato estáo previstas no orçâmento vigente do Município
de CUMBE, qual seja:

2OOO- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
2OO02- PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO;

02.122.0001.2005 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORTA GERAL DO MUNTCíPtO;

3390.35.00 - SERVrÇOS DE C0NSULTORTA
l 5OOOOOO - RECURSOS PRÔPROS.

cúusuu aUNTA - Dos DrRErÍos E oBRrcAçôEs DAs PARTES

Para garantir o Íiel cumpímento do objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os meios e subsídios necessários para que o CONTRATADO desempenhe, na

forma estipulada, os serviços;
b) efetuar o pagamento na Íorma convencionada na CúUSULR SEGUNOA do presente

instrumento, denho do prazo pactuado, desde que atendida as formalidades previstas;

c) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente contrato, que

deverá anotar um regisko próprio, todas as ocorrôncias verificadas;
d) notificar o CONIRATADO, imediatâmente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

e) promover o respectivo desconto tributario incidente sobre o serviço prestado;

f) fiscalizar o recolhimento de todos os kibutos devidos em decorrência da prestaÇâo de serviços
objeto do presente contrato.

Parágrafo Primeiro - O regime jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prenogativas

constantes e relacionadas no art.58, seus lncisos e ParágraÍos, e, no que couber, nos casos especÍfcos no

lnciso ll do art.74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

Para a execuÇáo dos serviços, objeto deste Conkato, o CONTRATADO se obÍiga a:

a) executar fielmente o obieto contratado conforme as especiÍicaçoes determinadas pelo
CONTRATANTE.

b) reparar e conigir, às suas expensas, o objeto deste Conhato, verifcando vícios, defeitos ou
ausências oconidas durante a execução conlrafual;

c) atender às determinaçôes regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem
assim às Autoridades Superiores;

d) atualizar quando solicitado o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao
CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e) responder pelos evenfuais danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execu$o do presente Contrato, inclusive os deconentes de quaisquer
perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f) apresentar mmprovação de recolhimento dos kibutos municipais, estaduais e federais incidentes
sobre serviços prestados, durante o período de execuÇão do presente contrato, relativos aos encaços fiscais,
comerciais, sindicais, trabalhistas e previdenciários resultantes da execução deste insfumento, não transferindo
ao Municipio de CUMBE responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o objeto deste Contrato;

Preíêitura Municipal de Cumb6 - CNPJ N" 13.í Í2.289/000í-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
ÊôdêrÉçor Avcnida LêândÍo Msciê|, n" O{1. Cênho, Cumbê//SE

Página 2 dc 4



'&ú'/ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SEToR DE LICITAçÔES

g) zelar pela quantidade e perfeição dos serviços executados;
h) manter durante a execução do Contrato, todas as mndiçoes de habilitação e qualifcação exigida

na licitação e na Lei n.o 8.666/93; e

i) efetuar o respectivo adimplemento fiscal relativo ao serviço.

1) À fiscalizaçao compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conformidade da execução do
Confato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanür a qualidade

desejada, A açáo da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

l) Comunicar à Contralada loda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

Parágrafo Primeiro: É conferido ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts.
59, 79 § 20, e no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

Parágrafo Segundo: Constituem-se ainda obrigaçoes do CONTRATADO, as resullantes dos arts.6ô
a 71, da Lei n.o 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro: Fica designada a Sra. Veronica de Aragáo Vieira, Porlador de C.P.F. sob. o no

982.245.90540 mmo Fiscal deste contrato, e como Gestora a SÉ. Janecleia Santos da Silva, Portado(a) de

C.P.F. sob. o n0 057.023.745-72, para acompanhar e Íiscalizar a exêcuÇão do Contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos obseÍvados.

cúusur-A sExrA - DAs ALTERAçôEs comururus

As alteraçoes por ventura necessária ao Íiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas,
no que couber, na forma e condições do art.65, da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente por Termo Aditivo,
que passará a fazer parte integrante deste Confato.

cúusuLA sÉÍÍrA- DAS sAilçoes munErnmvls

Em caso de inexecução total ou parcial deste Contralo, por parte do CONTRATADO, caberá ao
CONTRATANTE aplicação de sanpes administrativas, quais sejam:

a) advertência
b) suspensão tempoÉria de participaçao em licitaqões e impedimento de contratar com a
Adminisbaçáo Pública, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos; e
c) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso lV, do art. 87, da Lei n.o

8.666/93.

CúUSUTÂ OfTAvA - DA RESCISÃO CONTRAIUAL

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condiçoes ora pacluadas dará margem a

RESCISÃO ANTECIPADA do presente Conúato, na forma da legislação específica vigente, sem que implique
em indenizafes ou notiÍicações prévias por parte do CONTRATANTE, conforme noÍmas de direito
âdministrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo á sua rescisão,

assegurada a prévia defesa, observadas as disposi$es deste ContÍato à Lei n.o 8.666/93, notadamente o
disposto nos arts. 77 a 80, sem preiuízo das penalidades determinadas em lei e neste instrumento.

Parágrab Segundo: Oconendo a rescisâ0, consideram-se todos os prazos vencidos, devendo ser
pagos todos os serviçosjá realizados, em sua proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro: Em caso de rescisão por ato discricionário do Gestor Público do Municipio

Conlratanle, além das sançoes permiüdas em lei, conünuará o escritório confatado a fazer jus ao recebimento

do percentual contratado, até o trânsito em julgado de todas as controvérsias pertinentes ao obieto do contrato.

CúUSUIÂ NONA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

Os valores constantes neste confato seráo monetariamente afualizados de acordo com a variação

anual da "tabela píática para úlculo de afualizaçâo monetária dos débitos judiciais', elaborada de acordo com a
jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça de Sergipe e/ou pelo IGP-M.

cúusuu DÉcrrA - DAs DrsposrçôEs FrlrAls
As partes, em comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Nossa senhora das Dores, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decoÍrentes do pÍesente Contrato.

E, por estarem certas e avençadas, as partes assinam o presente Contrato, em duas vias de igual

leor e forma.

Cumbe/SE, 09 de j o de 2023.

FLORIV EIRA

PREF O MUNICIPAL

FATIMA FAR|ÂE SOCIÊUADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
MARIA DE FÁflMA MADRUGA FARIAS

Contratado

\e
1

zÇ)-q.,rxo - &rl.* â"^ S"^51í-- u

Págiru { de ,l

tu.itlxâ Municip.l dê Cunbs - CNPJ M 13.112.289,/000142 - Tdobn : (079) 3:i62-12/§
Eíldr.€go: Avênrd. Lêânüo Maciel. n' 08, CoÍllÍo, ClrÍüer/SE

zrvrfl,

TESTEMUNHAS:

I


